
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
INSTÂNCIA DE ASSSESSORAMENTO JURÍDICO NO COMITÊ INTERFEDERATIVO

IAJ CONSULTIVO

DESPACHO n. 00005/2024/IAJ-CONS/IAJ-CIF/AGU

NUP: 02001.044027/2023-24

INTERESSADOS: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA

ASSUNTOS: CONSULTA E ORIENTAÇÃO DE ATUAÇÃO - OUTROS ASSUNTOS

1. Registro minha participação na reunião via Teams em 05/03/2024, às 14h, entre colegas da IAJ/CIF dos
Núcleos de Contencioso e Consultivo, e os membros da CT-EI e do GT-Agropec (PG17) sobre a Assistência Técnica e
Extensão Rural (ATER) nas Áreas de Preservação Permanente (APP), assunto que motivou a comunicação dos presentes
autos e a pauta da reunião.

2. Na ocasião, foi prestado assessoramento jurídico pertinente, dentro do contexto das Cláusulas do TTAC
(127 c/c 161 e 16), sob interpretação sistemática e em consonância com a legislação ambiental aplicável, em especial, o
Código Florestal Brasileiro. 

3. Foi esclarecida a possibilidade de assessoramento jurídico pela IAJ/CIF na oportunidade da reunião, bem
como  futuramente;  ademais,  foi  esclarecido  que  no  caso  de  eventual  consulta  formal  por  escrito  à  IAJ/CIF  para
manifestalção jurídico-consultiva, a consulta deve ocorrer sob a forma de quesitos que solicitem elucidação de dúvidas
de natureza jurídica, anexando-se todas as informações técnicas pertinentes ao caso e às dúvidas encaminhadas.

4. Não havendo mais providências adicionais a serem tomadas nos autos e/ou em tratativas em reuniões,
promova-se (i) Ciência à Secex/CIF do teor do presente despacho, a fim de que tenha conhecimento do atendimento ao
pedido de reunião; em seguida, (ii) promova-se arquivamento dos autos do presente processo nos respectivos Sistemas
(Sei/Ibama e Super Sapiens/AGU). 

Brasília, 19 de março de 2024.

GERLENA MARIA SANTANA DE SIQUEIRA

                   Procuradora Federal 

                   Coordenação IAJ/CIF

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001044027202324 e da chave de acesso fa34f553
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